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CONTRÁTO NO 01/2022 . TMIrcÁ

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O FUNDO MTJNICIPÂL DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE
BOQUIM E A EMPRESA AUTOPOSTO MAYARA
EIRELI.

O FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE BOQUIM, Estado de Sergip€,

com sed€ à Praça Dr. José Maria de Paiva Meto, Ír'26 - Centro, CNPJ 19.0óE.?35/0001-85, pessoajurídica de direito làiblico,

doravante denominâda CONTRÂTAIYTf,, neste ato repÍ€s€ntada pela S€nhora SeçÍetária ERICÁ OLMIRA SANTO§ e

a firma AUTOPTOSTO MAYARA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n'

10.630.E50/0002-0E, situada na Rod SE 270 Rodovia Lourival Batista, S/N, Salgado/SE, doravante neste ato

ÍepÍesêntadâ pelâ PropÍietária a SÉ NOELY MÀYARÂ BISPIO DE SOUZA, portadora do CPF: 02E.508.155-

19, e RG: 3.322.1 I l-l SSP/SE doravante denominada CONTRATADA, tendo ern vista o que consta no PÍocesso,

na Modalidade Pregão Etehônico no 172021 - PMB, têm, entre si, ajustado o presente contralo de fomecimento

de combustível, que se regerá pelas normas das lÉis n* 10.52012002 e 8.666193 e, também, pelas cláusulas e

condigões seguintes:

CLÁUSULA PRIN&TRA. DO OBJETo

t. t- Fomecimento parcelado de combustível (gasolina comum e óleo diesel Sl0), parâ abastecimento dos
veículos desta Secretaria conforE€ dbposiçôca dest€ Editsl e inforEaçôes constrntes no Atrero I -
Termo de Referência.

E INE)OiSTÊNCIÂ DE REAJUSTE

2.1 - Pelo fomecimento dos Combustíveis, de que trala os ltens do ANEXO I do presente contÍato, a Contratânte
pagará à Contatada o valor global de R$ 12.470,00 (dor. Dil qortÍoceotG e sctert rEab).

2.2 - A mencionadâ quantia é apenas urna estimativa de gastos, não podendo ser cxigida, nem considerada como
valor para pagamento mínimo. Tal estimativa podená sofrer acrescimos ou supressões sem que isto justiÍique
motivo para qualqueÍ indenizaçiio à CONTRAIADA.

2.3. O valor inicial atualizado do contrato poderá ser acrescido ou suprimido dentro dos limites previstos no § l'
do art. 65 da Lei n'E.666/93, podendo a supressão exceder tal limite, nos teÍmos do § 2" do inciso II do mesmo

aÍtigo, conforme Íedação introduzida peta Lei n'9.648, de 27 de maio de 1998.

2.4. As altemções contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo e/ou Apostilamento, devidamente
justificados e autorizâdas pelo Prefeito Municipal.

2.5. O pagamento das obÍigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a oÍdem cronológica das datas das

Íespectivas exigências, a teor do que dispõ€ o art 7' § 2', inciso IIl, da Lei rf 4.32011964, en.5" e 7", § 2", inciso
lII, da Lei n" 8.666.

2.6 CabeÍá ao Secretário da Íespectiva pasta atestaÍ as notas fiscâis, bem como designar o responúvel pelo conúole
da sua planilha de fornecimarto.

36,1S1919.
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2.7 Não haverá reajuste de pre4o, sendo, poÉm repassados os aumentos ou deduções de preços determinados p€lo

Governo Federal, no percentual que for adotado pela distribuidora a qual está vinculada a confi-atada.

2.8 Havendo aü-aso de pagamento, a parcela atasada será atualizadâ segundo â yariação do INPC, desde a data

final do período de adimplemento, até a data do efetivo pagamento. Para o efeito deste item, não serão computados
os atasos atribuíveis à contatada e os decorrentes da não aprovagão dos documentos de quitaçâo ou ainda da não

aceitação do pÍoduto.

a) Juntamente com a apresentação da Nota Fiscal, a PÍoponente deverá comprovaÍ, no ato do pagamento, a
sua regularidade com o FGTS, União, Estâdo e Município, apres€ntando cópias das respectivas certidões.

2.9. De acordo com o AÍt. lE5 do Regularnento do ICMS do Esrado de Sergipe, aquele que participar de licitação
neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da federação, recolheÍá imposto conespondente à

diferença entre a alíquota intema e a interestaduâ|.

2.9.1. Será retida uma taxa de fiscalizaçâo dos contratos referente a fomecimento de produtos ou serviços
com a alíquota de l,5olo (um e meio por c€nio) aos contratos, valor efetivo, incidindo na fonte sobre os pagamentos

a partir do primeiro mês de execução conforme aí. 166 da L€i Municipal n' 8512018.

2.9.2. A taxa não incide qrundo o valor mensal é inferior ao salário mínimo.

2.9.3. A taxa s€ná calculadâ em função do valor do contrato mensal.

2.10. O presênte contrato não sofreá Íeajuste de pÍeços, de acordo com a legislaÉo em vigor, porérn, os preços
poderão ser revistos com flmdamento nas disposiçõ€s do aÍt. 65, inciso II, alínea "d" da Lei n. ' 8.666/93.

2.11. Nos preços mencionados nos iters 2.1já deverão estar incluídas todas as despesas com taxas, impostos e
quaisquer outros acrescimos que correrâo poÍ conta exclusiva ds conFâtâda.

2.T2. O PÀGAMENTO SERJI DE FORMA MENSAL

cLÁUsULÂ TERCERA- DÀ DoTÂcÃo oRcAI\itENI/iRH

3,1- Ás despesas decorrentes deste ConEato corÍeÍão poÍ conta dos recursos consignados no orçamento da
Contratante para o exercício de 2022, obedecendo à seguinte classificação orçamentária:
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CLÁUSULA oUARTA. DÀ VIGÊNCIA

4.1 - O prazo deste contrato com€çaú a vigorar a partir da data de assinatura até 3 111212022, podendo aditivada
mediante temo aditivo.

CLÁUSI'LA OUINTA - IX) FORNECIMENTO E DAS PENALIDADES.

5.1, Em caso de atrdso injustificado no fomecimento do produto, úeitar-se-á o licitante vencedor à multa de mora
de l% por dia de atraso, sobre o valor do contrato ou da nota de empeúo;

PÉglo El.trôtri.o ú.' 17/,021 - PMB
CoEilsõo PcrDrtrCÍtê da Licit!çõa! - Praça Dí Jo,é MrrL da Paiva Malo, CertÍo. BoquidsE.
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5.1.1. A multa a que alude o itom arltoriü não impede que a Administração rescinda unilatoralmente o contrato e

aplique outras sanções pÍevistas na Lei no 8.666/93;

5.2. Peh inerêcução total ou parcid deste Contrsto, a Adminisaraçâo poderá aplicâr à CONTRÀIADA,

garantida a préüa defesa e iegundo a eÍensão da frlta ensejada, as seguintes p€nâüdrd€s:

I - Advertência;

II - Multa na forma prevista no panígrafo primeiro;

III - Suspensão por até 02 (dois) anos do dfueito de licitaÍ e contrataÍ com a Administração;

V - Dectaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública nos termos do
inciso IV do art. 87 da Lei n" 8.666/93.

PAR IGRAFO PRIMEIRO - A multa será apticada até o timite de l/3 (uÍn terço) do valor da adjudicação e, no

caso de atraso não justificado devidamente, cobEr-se-á 1% (um por cento) por di4 sobre o valor da respectiva

Nota de Empenho, o que não impedini a critério da Administração Municipat, a aplicação das dernais sanções a

que se refere esta C[áusul4 podendo a multa ser descontada dos pâgamentos devidos p€lo CONTRT{TANTE, ou

cobrada dhetâmente dâ empres4 amigável ou judicialmente.

PAR/IGRAFO SEGUNDO - O licitante que ensejar o Íetardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, compoÍtar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou

cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defes4 ficaú impedido de licitar e contratar

com a Administração, pelo prazo de aÉ cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou

até que seja promovida a Íeabilitação perante a própria autoridade que aplicou a peoalidade.

CLÁUSULA SE,XTA - DÀ§ OBRIGÂÇÕES

6 - Incumbe ao CONTRÁTANTE:

6.1 - Fiscalizar o fomecimento dos çombustíveis;

6.1 .2 - Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;

6. [.3 - SustaÍ o fomecimento nos casos previstos eÍn lei e na forma prevista no confiato;

6.1 .4 - Pagar à CONTRATADA pelos produtos efetivamente utilizados, em conformidade com o previsto Íras

cláusulas Primeira e Segunda do Contrato.

6.2 - Incumbe À CONTRAIADA:

6,2,1 - Manter durante toda a execução do contrato as condições de habilitação e qualificação exigidas no

procedimento de licitagão, que deu origem ao presente contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das

penalidades ora previstas;

Comiesío Permrn€nt€ d€ Licit çõ€§ - PÍ8çr
P.cg5o EleEônico r.' 172021 - PMB

de P.ivr M€lo, Certrc. BoquiE/SE,
Fotre: 919
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6.2.2 -Alocar todos os recuÍsos necessários para se obteÍ um perfeito fomecimento, de forma plena e satisfatóri4

ssrn ônus adicionais de qualquer natueza à CONTRÁTANTE;

6.2.3 - Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tsibutos decorrentes da execução do conEato,

inclusive as de nan[eza trúalhistas, devendo, quando solicitado, fornecer à CONTRATAIITE comprovante de

quitação com os óIgãos comp€tentes;

6.2.4 - ResponsabilizaÍ-se por evsntuais mult&s mrmicipais, estaduais e fed€rÀis, decorrentes de faltas poÍ ela

cometidas na execução do Contato;

6.2.5 - Âssumir inteira responsabilidade pelos danos que s€us empregados causaÍem à CONTRATANTE durante

o fomecimento, hiptítese em que fará a reparaÉo devidâ, com o necessário ressarcimento em diúeiÍo, no prÀzo

impÍorrogável de 30 (trintâ) dias, independertemente de avisos ou interp€laçâojudicial;

6.2.6 - Em caso de falta dos bens objeto deste contrato, responsabilizar-se-á na forma da Lei, pelo inadimplemento

do Contralo, ficando todo o ônus do fomecimento sob sua responsabilidÀde;

6.2.7 -A CONTRATADA nâo podení tsansferir total ou parciaLnente o ConEato, como târnbán não podeÉ

subcontratar, ainda que parcialm€nte, a execução do seu objeto.

6.2.8 - Manter durante toda a exeúução do contrato, em compatibilidad€ com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e quâliÍicâção que habilitaram quando da sua assinatura.

cLÁUsuLÀ SÉTIMA - DENÚNCIA E REscIsÃo

7.1 - O presente Contrâto seú rcachdido:

a) oÍdinariaÍnente, poÍ sua completa execuÉo;

b) excepcionalÍnente, de acordo com o disposto nos arts 77 a 80 da Lei n" 8.666/93, em sua ahral redação.

PARr(GRAFO PRIMEIRo - Ern caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou parcial do
ConEato, a CONTRATADA não terá direito a espécie alguma de indenizâção, sujeitando-se às consequências

contratuais e legais, recoúecidos os direitos da Adminisfação.

1NO2I - PNÍB
Mr.ü de P.ivr Melo, Certro. Boquiú/SE.
1919.

PrcgIo ELlrô co
Comilllo PerDrtretrte de Licitlçõos - Prrç.

Ú"5 /aa,go,n»- Wn dr



tr' 00 163
ai.,i 1

ESTÂDO DE SERGIPE
PREFEITI.'RA MTJNICIPAL DE BOQUII!Í

FUNDO MUNICIPAJ, DE ASSISTÊNCIÁ SOCIAL

CLÁUSULA OITAVA - FORO
Para qualquer Âção de€oÍcnte deste co[tato, fica eleito o foro da Comarca de Boquim/SE, com exclusão dc
gualqucr outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados, assinam o pres€nte tsrmo em 03 (três) vias de igual teor c para um só efeito,
juntam€nte com as testemuhas abaixo, a fim de que possa surtir os seusjurídicos e legais efeitos.

Boqüm (SE), 03 de janeüo de 2022
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ANEXO ÚNICO

VALOR GLOBAL: R$ t2.470,00 (dozê Eil qu.aro.cDlos e ecteÍtr r€âto).

I CÀSOLINA COMUM GASOLINÂ COMUM L 1.500,00 6,55 9.825,00

2 óLEo DIESEL s1o óLEo DIESEL sro L 500,00 s29 2.645,00

- Prrça Dr. J6é Mrrü dc Priv. M.lD, C.ram, Boqulú/SECoDbllo PerDrnêíte
Fotre: 36aÍ1919,
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